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O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, Deputado Camargo. Deputado Eyder Brasil para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 

O SR. EYDER BRASIL - Trata-se de Veto Parcial 34/2024, Poder Executivo, Mensagem 279. “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 390/2024, de autoria do Deputado Pedro Fernandes que “Institui o cordão de girassol como símbolo e instrumento auxiliar na identificação de pessoas com deficiência oculta no âmbito do Estado de Rondônia”.”.
O Poder Executivo alega que a supressão desse artigo interfere na legislação em vigor e, também, como foi dito pelo nosso amigo Deputado Rodrigo Camargo, o rol de pessoas com deficiência que tem prioridade no atendimento já está tipificado na Lei Federal nº 10.048, de 8 de novembro de 2000; e, como o próprio autor do Projeto de Lei já argumentou e disse que é favorável à manutenção do Veto, o nosso parecer também é pela manutenção do Veto, Presidente. 

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Em discussão o parecer que acaba de ser emitido. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

